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Prefeitura Dvlunicipal de dlgua !Doce do 8Jorte 
Estado do Esplrlto Santo 

IEI Nº 268/93. 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ, saber que a câmara Municipal decretou e ele ' 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Credito Suplemen

tar, além do estabelecido nas Leis Orçamentárias nºs. 198/92, de 02 de 

dezembro de 1. 992, Lei nº 222/93 de 04 de Março de 1. 993, Lei nº 227 / 

93 de 15/03/93, Lei nº 234/93 de 07/06/93, Lei nº 254/93 de 01/07/93, 

Lei nº 256/93 de 29/07/93, Lei nº 259/93 de 01/09/93 e Lei nº 264/93 ' 

de 04/10/93, até o limite de 150% (Cento e cinquenta por cento) do to

tal do Orçamento do Poder Executivo quanto para o Poder Legislativo. 

Art. 2º - Os recursos para fazerem face a abertura do aludido Credito advirão do 

Superavit financeiro apurado em balanço Patrimonial do exerci.cio ante

rior dos resultantes de anulaçÕes Parcial ou total de dotaçÕes Orçamen 

tárias ou Créditos adicionais autorizados em Lei e ou os provinientes 

de escesso de arrecadação. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo

siçÕes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgua Doce do Norte, Estado do Espiri 

to Santo, em 03 de Novembro de 1.993. 
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JEOVAH COEllD DE OLIVEIRA. 
Prefeito Municipal. 
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